
 

 

REABERTURA DE SESSÃO DE TOMADA DE PREÇOS N. 001/2022 

(PROPOSTA COMERCIAL) 

 
  
PROCESSO LICITATÓRIO N. 000029/22 
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 
 
  
Na data de 05 de abril de 2022, às 10:00, PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) Joseani 
Donizete Bassani Torres, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
9863 datada de 07/12/2021, destinada à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, na forma prevista no Edital, objeto do Processo nº. 
149/2022. 
 
Tendo sido aberta a sessão, NÃO constatou-se a presença de interessados. De todo modo, em regular 
procedimento licitatório, em continuidade a sessão de Tomada de Preços nº. 001/2022, tendo sido 
anteriormente publicada a pontuação conferida pela Comissão de Avaliação para Contratação (Portaria 
nº. 10.036/2022). A presente Comissão de Licitação NÃO recebeu nenhum recurso sobre os 
resultados/pontuações obtidas para cada licitante participante e nos termos abaixo: 
 
Proponente / Fornecedor 
Representante 
Status 

Tipo Empresa 
CPF 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS L 
ANA PAULA PEREIRA BUENO DA SILV 
Habilitado     

ME 
263.085.798-
07 

186 Pontos 

GEPAM-GESTAO PUBLICA, AUD.C.ASS. CONS. 
ADM M. S/S 
 
Habilitado     

EPP 
 

130 Pontos 

 
Assim, em absoluto prosseguimento do feito, foram abertas as propostas comerciais dos licitantes 
participantes (ENVELOPE Nº. 3), tendo sido ofertado os seguintes valores: 
 
Proponente / Fornecedor 
Representante 
Status 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS L 
ANA PAULA PEREIRA BUENO DA SILV 
Habilitado     

R$ 9.100,00 R$ 109.200,00 

GEPAM-GESTAO PUBLICA, AUD.C.ASS. CONS. 
ADM M. S/S 
 
Habilitado     

R$ 10.200,00 R$ 122.400,00 



 

 

Ato contínuo, conforme subitens 8.11 do Edital de Tomada de Preços nº. 01/2022 aqui realizado, 
segue “Índice de Classificação Final - ICF” dos licitantes participantes, nos termos abaixo: 
 
APOIOPLUS: 
IT = PTL / MPT 
IT = 186/186 
IT = 1 
 
IP = MPMP / PMPL 
IP = R$ 9.100,00 / R$ 9.100,00 
IP = 1 
 
ICF = [(IT x 7) + (IP x 3)] 
ICF = [(1 x 7) + (1 x 3)] 
ICF = 7 + 3 
ICF = 10 
 
GEPAM: 
IT = PTL / MPT 
IT = 130/186 
IT = 0,6989 
 
IP = MPMP / PMPL 
IP = R$ 9.100,00 / R$ 10.200,00 
IP = 0,8921 
 
ICF = [(IT x 7) + (IP x 3)] 
ICF = [(0,6989 x 7) + (0,8921 x 3)] 
ICF = 4,8923 + 2,6763 
ICF = 7,5686 
 
Nesses termos, constata-se em suma que: 
1. Em 07/03/2022: foram providenciadas as aberturas do Envelope 01 (Habilitação), tendo sido 
considerado HABILITADO todos os licitantes participantes (fls. 236/237 dos autos); 
 
2. Em 17/03/2022: foi providenciada a abertura do Envelope 02 (Proposta Técnica), tendo sido 
constatada a necessidade de suspensão do certame para análise da documentação entregue, nos 
exatos termos do subitem 6.2 e 6.2.1 do Edital; 
 
3. Em 23/03/2022: iniciados os trabalhos, tendo a CPL recebido a Ata de Avaliação pela Comissão 
nomeada para tanto, sobre os documentos constantes no Envelope nº. 02 (Proposta Técnica), 
constatou-se que o Licitante "APOIOPLUS" recebeu a pontuação de 186 pontos, ao passo que o 
licitante "GEPAM", recebeu a nota de 130 pontos; e 
 
4. Em 05/04/2022: iniciados os trabalhos, tendo a CPL recebido a Ata de Avaliação pela Comissão 
nomeada para tanto, sobre os documentos constantes no Envelope nº. 03 (Proposta Comercial), 
constatou-se que: 
- o Licitante "APOIOPLUS" recebeu o índice de classificação final no total de 10; 
- o licitante "GEPAM" recebeu o índice de classificação final no total de 7,5686 
 
Assim, conforme base de cálculo acima, conclui-se que o licitante vencedor do presente certame 
é o APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVICOS, sendo necessário tornar público o presente 
resultado para eventuais interposição recursal. 
 



 

 

Nesse sentido, em continuidade ao regular procedimento licitatório, fica concedido o prazo recursal de 
05 (cinco) dias úteis, nos termos do  art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº. 8.666/93 para que 
os licitantes interessados tenham ciência e, caso queiram, apresente sua peça recursal sobre a 
proposta comercial avaliada acima e sobre qualquer outro procedimento constante no certame. 
Ressalvamos que a pontuação avaliada, nos exatos termos do Edital (subitem 6.2 e 6.2.1) é de 
responsabilidade EXCLUSIVA da Comissão nomeada para tanto. 
 
Por fim, ficam CIENTES e NOTIFICADO que caso não sejam apresentados qualquer peça 
recursal, os autos serão remetidos a avaliação da Autoridade Competente para análise e decisão 
quanto a Homologação e Adjudicação. Por oportuno, caso ocorra interposição recursal, será 
providenciado COMUNICADO sobre tal ato, devendo ser providenciado novo comunicado de 
reabertura e processamento do certame. 
 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          27/01/2022 
DEFERIMENTO EDITAL 
  
 
OCORRÊNCIAS 
 
Não houve. 
 
  
ENCERRAMENTO 
 
Por fim, aguarde-se o prazo para eventual interposição de recurso, no período de 06/04/2022 a 
12/04/2022. Nada mais havendo a tratar, o(a) Sr.(a) Presidente, determinou a lavratura da presente 
Ata, que lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos presentes. 
 
  
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Joseani Donizete Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 265469600 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Leticia Granzier Secchinatto 
CPF.: 435.928.618-08 
RG.: 496232241 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Marlene Maria Vieira Bassani 
CPF.: 270.397.188-55 
RG.: 284601548 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Secretario 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
  


